
 
MONTE BELO DO SUL 

 

 

“Monte Belo do Sul” distingue vinos producidos en la región del mismo nombre, ubicada en 

un área continua localizada en los municipios de Monte Belo, Bento Gonçalves y Santa  

Tereza. La tradición de la producción de uva en Monte Belo do Sul tiene su origen en la 

segunda mitad del siglo XIX y su calidad ha sido reconocida en numerosos concursos de 

vinos. En esta región, con datos de 2013, la industria vitivinícola representa más del 90 % de 

la producción agrícola, que a su vez representa más del 40% del PIB local.  

 

Su protección fue concedida por el Instituto Nacional de la Propiedad Intelectual  - INPI bajo 

el registro bajo el Registro BR402012000006-3, publicado en la Revista da Propiedade 

Industrial (RPI) No. 2230 del 1 de octubre de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fuente: 

Instituto Nacional da Propiedade Industrial (http://www.inpi.gov.br/) 

http://www.inpi.gov.br/
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Despacho 

CÓDIGO: 395 

 

Pedido nº: BR402012000006-3                           Data de depósito: 22/08/2012 

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS VITIVINICULTORES DE MONTE BELO DO SUL 

País: BR  

Espécie: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

Apresentação: MISTA 

Natureza: PRODUTO 

Nome da área geográfica: MONTE BELO  

DELIMITAÇÃO: 

A região delimitada de “Monte Belo” é uma área continua localizada nos municípios de Monte 
Belo, Bento Gonçalves e Santa Tereza, totalizando 56,09 km2, tendo como pontos cardeais 
extremos as seguintes coordenadas: 29º04’36”S e 51º40’19”WGr ao Norte (Ponto 3); 29º11’41”S e 
51º38’24”WGr ao Sul (Ponto 9); 29º09’00”S e 51º36’23”WGr a Leste (Ponto 2); 29º08’49”S e 
51º44’22”WGr a Oeste (Ponto 6). 
 

PRODUTO: VINHOS E ESPUMANTES 

PROCURADOR: NORBERTO PARDELHAS DE BARCELLOS 
 

REPRESENTAÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 COMPLEMENTO 

 
Comunicação de CONCESSÃO DE REGISTRO de reconhecimento de Indicação 

Geográfica. O Certificado do Registro ficará à disposição do Titular na recepção do INPI, em até 

60 dias, a contar do pagamento da expedição do certificado. Poderá, a pedido, ser remetido a 

qualquer Representação Regional do INPI/MDIC. 

 
 
 

Estritamente 
 
Convergecia 
Façamos 
 
Fassamos 
 


